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TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE 

ENGENHARIA Nº CC01/2023-2, QUE FAZEM, 

ENTRE SI, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, E O CONSÓRCIO NOVA 

SEDE/AL. 

 

 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, com sede na Praça Dom Pedro II, s/n, 

Centro, Maceió/Al, inscrita no CNPJ sob o nº 12.343.976/0001-46, neste ato representada 

pela Diretora de Licitações e Contratos, conforme Ato de Delegação da Mesa Diretora nº 

16, de 06 de fevereiro de 2019, a Sra. Emília Harumi Andrade Kishishita, residente e 

domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº 050.544.614-69, no uso de suas 

atribuições legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e o 

CONSÓRCIO NOVA SEDE ALE/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 63.647.593/0001-00, 

sediado na Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 1188, Ed. Millennium Tower, sala 801, Bairro 

Pajuçara, Maceió/AL, CEP 57.030-000, formado pelas empresas: TELESIL 

ENGENHARIA LTDA (empresa líder), inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.593/0001-64; 

ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.157.967/0001-69; e, 

CIA HVAC ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 30.679.267/0001-18, 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por Alfredo Guttenberg 

de Mendonça Breda, Carteira de Identidade nº 274.461 – SEDS/AL e CPF nº 445.652.084-

15, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3463/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato com 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/93), decorrente da 

Concorrência nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a contratação do remanescente da obra de engenharia referente 

a construção da nova sede da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, que será executada 

nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram 

anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, com início na 

data de sua assinatura. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 93.161.288,75 (noventa e três milhões, cento e sessenta e 

um mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém, poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção) ou outro que vier a substituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do órgão para o corrente exercício, na classificação abaixo: 

4.1.1. Natureza da Despesa: 4.4.90.51- despesa de capital 

4.1.2. Fonte de recurso: 0500 – Recurso não vinculados de impostos 
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4.1.3. Plano interno: Região Metropolitana. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 4.658.064,44 (quatro milhões, seiscentos e 

cinquenta e oito mil, sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 5% 

(cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as condições previstas 

no Edital. 

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A disciplina inerente ao controle e à fiscalização da execução contratual é aquela prevista no 

Projeto Básico, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 

Edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
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15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025. 

 

_________________________________________  

Emília Harumi Andrade Kishishita  

Pela CONTRATANTE  

 

 

 

 

_______________________________________  

Alfredo Guttenberg de Mendonça Breda  

Pela CONTRATADA  

 

 

 

_______________________________  

Lucas Mateus Barros Monteiro  

Gestor 
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ANEXO DO CONTRATO Nº CC01/2023 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a ASSENBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS e o CONSÓRCIO NOVA SEDE ALE/AL cujos serviços e 

respectivos preços estão a seguir descritos na planilha orçamentária anexada. 
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